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Senhor Diretor,

Informados por V. Sa. Sobre os objetivos e beneficios do Programa
lnterlegis, estamos formalizando a adesão desta Câmara Municipal de Potengi, Estado do
Ceará, ao citado programa através do formulário de solicitação devidamente preenchido,
pela qual esta Casa Legislativa se credenciará como membro da Comunidade Virtual do
Poder Legislativo.

OFÍCIO N° 56/2001

,
Valemo-nos do ensejo para apresentar a V Sa. Protestos de elevado apreço;

Atenciosamente,

Érico L~uedes
Presidente da Câmara

Dmo Sr.
Armando Roberto Cerchi Nascimento
M.D. Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília - DF
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIDDOS. DÚVIDAS LIGAR
OBSERVA O

ESTE FORMULARlO DESTINAoSE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAME

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA OUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA liJ CÂMARA MUNICIPAL 09 (Nove)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DEADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA /

Câmara Municipal de 1?otengÍ f'\n'
()~~

ENDERECO r ,.

Rua Francisco Guedes Nl! 176- Centro ~

CIDADE UF CEP

Poteng:l Ce. 63.160-000
TELEFONES FAX

OXX 88 538-12-88 10xx 88 538-11-13 Oxx 88 538-12-88
E.MAIL: - IHOMEPAGE: -

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁ VEL PELA ATUALIZA ÂO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

ancisco Elmano de Alcântara
UNIDADElDEPARTAMENTO CARGO

Setor Contábil Contador
TEU:FONES FAX

OXX 88 ')}8-12-88 IOxx 88 538-15-47 Oxx 88 "18-12-88
E.MAIL: -

SOLlCITACAO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICACAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

"CJ.,.-; r-n T"-;"-
..~ ~. , s av 1,-0" P.S.D.B •

.

~~uNOME PARLAMENTAR : ~ico LUiz
TELEFONES FAX SEXO

Oxx 88 538-11-13 IOxx 88 538-11-14 Oxx 88 538-121::l-Masc.
I "E.MAlL: - HOMEPAGE: -

Poteng:L Ce Dn , 22....J-º5I 2001
C~ DEPOTENGI

t!
LOCAL ASSIlfiRlIt\1qé'mliII8lIifis

. ...m_

!

!

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓW? D SIM D NÂO D M.D. D ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PA
OBSERVA AO

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JIJNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLA TlVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEpo70 165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

tIiII!! Prodasen
Centro de lí1formátice € iJIIIII
ProcessarT",entowOaci05 dü Senado federal

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA @ CÂMARA MUNICIPAL

OBS:PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMEI\iTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

câmara Municipal de PotengÍ

DADOSDOPARLAME~~AR
NOME COMPLETO SEXO

trico Luiz AJ.ves Guedes .I Masculino
NOME PARLAME~~AR ~ ANIVERSARIO-DO/MM PARTIDO

trico Guedes v 13-05 P.S.D.B.
TELEFONES FAX

Oxx 88 "'<8-11-1'< ~xx 88 "<8-11-14 loxx 88 538-12-88
E-MAIL: - IHOMEPAGE: -

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Rua Francisco Guedes NQ 176- Centro

CIDADE UF CEP r

Potengí Ce. 63.160-000
TELEFONES FAX r

Oxx 88 538-11-13 loxx 88 538-11-14 -
IHOMEPAGE:

,

E.MAIL: - -

,

,
SOLICITACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Potengí Ce, Fln •...22.-'---º5.J2001
LOCAL

Q2P----
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D, D ACCESS



SOLlClT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

ti
'~f.IM li.' ..--" ,.

~....~'íA$;-
TOIJOS OS CAMPOS IlEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIIJOS. lJírVIIlAS LIGAR PAR ~

OUSERVA :AO
RECOMENIJA-SE A IITlLlZAÇÃO IJESTE HJRMlJLARIO

NO CASO DE DIFIClJLDAI>F.S NO CAUASTRAl\.IENTO CI~NTRALlZAI)() I'ELA ASSEMBLÉIA/C\MAHA
ons: I"REENCHER E (MPIUMIR A FICIIA DE AI)ESAO UI: PARLAt\n~NTAR (rARA CADA .JAIU.AMENTAR

INI>IVmUALMENTE) E ENVIAR .llJNTAMENTE COM A FIUIA DE ADESÃO I)E CASA LECISLATlVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV NJ2ANEXO 'l::0 DO SEN/\DO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP' 70 165-900

'1"11'0 IlE CASA LEGISLATIVA

litJIf!Prodasen
Cem'o de líl!o!ll1,ítir() Ió! ~
Proc.essar1if~nlOd~ Dados do Senado r(':úer"i

t

NOi\IE DA CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Gl CÂMARA I\WNICWAL

ons: PREENCIIER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE I"AULAI\IEN rAI~ (')ARA CADA IJ;\RLA/\IENTi\R
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE CO]\'I A FICIIA DE ADESÃO I>E CASA LEGISLATIVA

IJAIJOS IJO PAIlLAMENTAI{
NOME COMPLETO SEXO

Antonio Alves Grangeiro ~ Masculino
NOME PARLAMENTAIl '" ANIVF.:IISARIO-UU/i\IM PARTIUO

Antonio Grangeiro oS"v 18-01 P.S.D.B
TELEFONES '-' FAX

OXX 88 538-13-53 I Oxx 88 538-12-00 I -
E-MAU,: - IIIOME I'AGE: -

ENllERECO IJA CASA LEGISLATIVA

Rua Francisco Guedes NQ 176-Centro

CIIJAIJE lIF CEI'

Poterun
" Ce. 63.160-000

TELEFONES FAX

OXX 88 538-12-88 I - Oxx 88 538-12-88
1':.;\IAIL: I 11O !\I E PAGE:

,

,
SOLICITA :AO

SOLICITO A MINIIA AIJESÃO Ã REIJE INTEIlLEGIS

Pote~í Ce Thl ,2ZJ ...0.5_J2QQ1
LO L

/
AssiNXnlllA IJO PARLMIENTAR

V

PARA liSO IJO INTERLEGIS:

MlINlCíPIO PÓLO? D SI~I D NÃO D ~I.IJ. D ACCESS
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~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dooos do Senado r otlerai

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA:
OBSERVA ÃO

RECOMENDA-SE A IJTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO '1 - ","~.
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAICÂ, ~R;I;

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEN A'R
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .HJNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASiLlA DF -CEpo 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JlJNTAMENTE COM A FICHA DE ADES.ÃODE CASA LEGISLATIVA

~=====:'::::=======::JN~O:!iM~E:!!D!;jA~C:;;A~S~A;JLgE~G~I~S];;LA~T!I~'~'A>:::::=============~

Câmara Muni cinal de Poten.<rl'
/

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Rua Francisco Guedes NQ 176-Centro

CIDADE .. UF CEP

Potenn Ce. 63.160-000
TELEFONES FAX

OXX 88 538-12-88 I - 0= 88 538-12-88
E-MAIL: - I HOME PAGE: -

Oxx 88 521-25-13 Oxx

PARTIDO

FPB.
MX

SEXO

09-06

Feminino
ANIVERSARIO-DDIMM

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

Oliveira Martins
N01\IE PARLAMENTAR

r~ oAntonia Oliveira
TELEFONES

Antonia de

E-MAIL:

I
SOLICITACÃO

SOLICITO A MINHA ADES.ÃO Ã REDE INTERLEGIS

Potengí Ce.Em
LOCAL

~",wJ,ci,olt.~nL
.. ASSINATlIRA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS
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~Prodaseri
Centf"Cl de Intorr'T'lática e iII'III
Processarnento de DJdo~ du Senado rcderal

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR P
OBSERVA AO

RECOMENDA-5E A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/C.~MARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA T1V A
PROGRAMA INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO E DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEpo 70 ] 65-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA liJ CÃMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

" Câmara Municipal de PotengÍ

ENDERE( o DA CASA LEGISLATIVA

Rua FranciscO Guedes Nl! 176-Centro

CIDADE UF CEP

PotengÍ Ce. 63.160-000
TELEFONES FAX

OXX 88 538-12-88 I - Oxx 88 538-12-88
E-MAIL: - "I HOME PAGE: -

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Luiz Almino de Alencar t\ Masculino
NOME PARLAMENTAR '\..J ANIVERSARIO-DDn.IM PARTIDO

LuiZ Almino )JY 07-03 PSDB.
TELEFONES FAX

OXX 88 538-11-98 I - I -
E-MAIL: - I HOMEPAGE: -

SOLICIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

~
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PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

T()l)O::-; os C\]\l'POS nEvf':i\') SER RIGOHOSAi\'lEj'\'TE PREENCHIDOS. nÚ\TIMS LIGAR ri\.

~Prodasen
Centro de InlolJ"'Oática e' ~
Processamento de 0000::; du Senado rcderai

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PKOGRA,I>r1AlNTERLEG1S - AY. Ni2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL-BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

I In.' l)t'.•L;\~A 1-,f!,t.I~LAI.I\'A

CÂMARA MUNICIPAL

('1UMl'.. lJi\ t.-A;:,'\ IT<..J:':oI./\ I A\' J\

CA Municina1 de Potenrl

t'~NUKRE"Ç,uuA CA:"lA LEt..~I~LAJ I\' A

Rll"- Francisco Guedes NR 176- Centro

ur •.•.r

PotengÍ Ce. 61.160-000
'AX

Oxx 88 538-12-88 I - OXx 88 538-12-88
E-MAIL: - I HOMEPAGE: -

,

I Maria Liduina Rodrigues

LidUin Rodri es

I)AU ~ .J J 1'1\ AI J N A

Feminino

14-12

'"1'ó
'"~
Z
."

~
~b
~

85 j
~"lo
'.0
8~....,~
fj
b
L
8
Ic,

:?;

Oxx 88 538-11-23
E-MAIL: HOMEPAGE:

r--------------------.:'''U''LH..••.rcnr[T''A''Ç••••••A('''J-------------------,

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

potenij[ Os Dn ,.22.-J ...Q5...L2Q01
L CAL

PARA 'Uso DO INTERLEGIS:

MUNlcfPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. DACCESS
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NO CASO DE OlfICULD.-\DES NO CAH/\STR,\ME,NTO í,:ENTH}\LI1-.:\I)O PEL/\ /\SS:E;\'iBl,~:l':\/C..\i\JAH,\

TODOS OS C\MI'OS DKVr:iV} SER RIGOROS'\MENTP;: PHEENCI1IDOS, J)(iVIIM~ LJG;\R .',

SOLICIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

ti
'~~()

f,lho N.' IiiJ:1P'if! d I",_o llbO ,P"

4) .
l~.

"i"~ 9ft ihPrOCllSSO. N.O

Rubrica_ tdaa '.ltIIfI! Prodasen
Centro de hioJJ'YI<iticél e iJIIIa
Processamento de Dado5 do Senado rerietal

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM AFICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGR.AMA lNTI:.RLEGIS -- AV. Nf2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL-. BRASíUA DF ~ CEP: 70,165-9(1)

, H'V IJ L;\~A.t'_(;J:-' >.,VI 1\' ,\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÂMARA MUNICIPAL

II ~:j-'H"; "j,"LH"~ J H~:I 1) III( .\ "ll.HA I}"~AIIJ'_:-.AU UI:"; t'AHL/\.[\'H'.J"i I AH (t'A A Loo\ A A (LAi\-lt.;1 I A
IND'!VIDUALMENTI~) f<: ENViAR Jt}JÇTi\MENTE COM A 'FIClL\ Df' ADESAo OE CASA LEGISLi\TlVA

I Câmara Municipal de PQten~

t'~NIJU{t..t,.;lJUA LA~A L~(JISLAl.n.A

Rua Francisco Guedes Nll 176- Centro

u. uer

Poterun Ce. 63.160-000
MX

OXX 88 538-12-88 I - Oxx 88 538-12-88
E-MAIL: - I HOMEPAGE: -

, Fr cisco Jussiêr Rodri

Francisco Jussiêr

JJAl}O;-, u 'AI{LA[\H~N J AK.

es <V

28-01

Masculino

P.F.L.

Oxx 88 538-12-22 Oxx 88 538-11-75
E-MAIL: HOMEPAGE:

:SULll; I (,..AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PQtengí Ce Em . .22...J--ºí!2QQJ.
LOCAL

PARA l]SO DO rNT~:RLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. DACCESS



TODOS OS CAi\"lPOS OEVEi\'] SILR RIGOROSAMJo~NTE ,PREENCHIDOS. O(;VITMS UGAR r/\

'....~RProcesso fJ.o_ ..

Hubricól. .. ~.., t'
~Prodasen

Centro de Inlorm.íti<':aé iJ.IIIrI
Processamefltode DJdus do Senado federal

,. . KJ';C:J~'~i'lUA-:"'lr"';.,\LJIIJ/~I\(..I\lJ'L~l'~~II'~"'.OHi\H),,~KI ," . :t'-'i):
NO C,\SO Df. OlFICt:LDAf)F~S NO CAD,\STR,\MENTO CENl RALI:lAUO "ELA ASSIi.l\lBLEIA. ,1\

snL.1CITAç.ii..O DE
ADES;\O DE PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TI VA
PROGRAMA INTERLEGIS -- AV Ní2 ..~NEXO 'E" DO SENADO fEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165 ..900

In'o UI'; I.....l\::'t,\Lr;{.,I;')L,\ 11'/\

~==============:::::E"~U~;M~.~1••~"~"~I~;~,'~~A~~11 ••~ ••• ~C.~~1~.,~,~,~.A~==============~
Câmara Municipal de Potengí

CÂMARA MUNICIPALD ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

P.'-\J)U:-- 1)0 1';'H LA (\'J b'i 1,.:\K ~'~"U if~
""C" Valdir de Oliveira llfasculino ~

[\ rAK"UV

Francisco Valdir ~ 28-07 P.F.L.l"L~'Ul'~' 'AX

OXX 88 538-00-00 I - I -
E-MAIL: - IHOMEPAGE: -

J<~NlJtA{tA.O OA LA:-,A L;.,(.,I::-'LA,IIV ~\.

Rua Francisco Guedes Nº 176- Centro

ur <.r.r

Poteru!:Í Ce. 63.160-000
MX

OXX 88 538-12-88 I - Oxx 88 538-12-88 r

E-MAIL: - IHOMEPAGE: - ,

L- .J~

I
~

,

,
SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Poteu5, 'Ce. Em ,2Lt-ºí!---.2Q..Ol
L CAL

..__ ••._-_.__ ._-------------------------------------------
I'A..RA uso DO INTl-:RLEGiS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÂO DM.D.

L



~Prodasen
Centro de Inform<ítit.$ é ~
Proc~ssamen!odeOodo5 do Senado federal

ti
IftTfRLEGIJ

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CA Mun;cinal de Poten.rn

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEPo70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JIINT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITAÇÃO DE (jl

ADESÃO DE PARLAMENTAR FolbaN.' ~Wi-..•. ....-
Pr0(:8SS0 ~.. 7-,_'li -

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR P ;".
OBSERVA< ÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAICÃMARA-

,
ENDERU'O DA CASA LEGISLATIVA

Rua Francisco Guedes NR 176-Centro
- CIDADE UF CEP

- Ce. 61.160-000
TELEFONES FAX

Oxx 88-538-12-88 I - Oxx 88-538-12-88
E-MAIL: - IHOMEPAGE: -

FAX

'O'e
~
~
'"

PL.
PARTIDO

SEXO

Masculino
ANIVERSARIO,DD/MM

19-11

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

Francisco Rodri es de Alencar
NOME PARLAMENTAR

Franciscp Rodrigues ~
TELEFONES

,
Oxx 88 538-14-78

E-MAIL: HOME PAGE:

SOLICITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADES.~O Ã REDE INTERLEGIS

PotengÍ Ce :Em ,22...J_Q5J2illll
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICjPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS



Folha r;."-/~?r/;;
Proceg:;o N li-- -
Rubrlca_... =e.,d , ..

SOLlCITAÇi\O IH:
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Potengí-CE

EM: 04/07/2001

Atenciosamente,

José Oswa o Fermozelli Câmara
Analista Informática Legislativa
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. CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA -
CÂMARA MUNICIPAL DE POTENGI
NO PROGRAMA INTERLEGIS
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CONVÊNIO N°: CE-23027/2002 -INTERLEGIS

•

O CENTRO DE. INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE POTENGI,
doravante denominada CASA LEGISLA T1VA, com sede na Rua Francisco Guedes, nO176 - Centro, Potengi-CE,
neste ato representada por seu Presidente,Vereador ÊRlCO LUIZ ALVES GUEDES, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular á participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os s.eguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

m _ estimular a produção, captação e disseminação de ,informação de interesse dos legisladores brasiieiros,
. de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desemp~nho de suas funções.

•
1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

. 2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

'. r- -',

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convêmo; ~

~~. ---,--_--.:~;

utilização no PROGRAMA

(L
O
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incentivar o desenvolviment: ;' a implementação de ações conjuntas de interess~""~~"'''' ; /
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1\1_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
1 BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA .

. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA T1VA

. 3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporc"ionaro pessoal necessário à sua operação;

li _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

11I-

• IV -

V-

VI -

VII-

VI1I-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuarios credenciados reI a CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas a disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGR~MA INTERLEGlS; ~

fL
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IX - impedir a instalação e o uso indevi-d~, ~os equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - . informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
t, legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim. como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros.da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

• 4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
.PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA T1VA. com a finalidade de atender i;s atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO. o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pejo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebime~to dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representarite da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
. conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ ~

o
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4.5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

., II- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR .

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

• 4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERJORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de tninsferência de recursos "financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. 'I - J:.. rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

.~~._.~~---~--

7.2 - En:t quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, 0$ equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.O 'fi ri'
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlVA:
e

•.1_ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

1.•1I _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes' dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DAPUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
. União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

. Brasília.2l de ~ de 2002.

~.

Vereador Éric~des
Presidente da Câmara Municipal de Potengi

M.~ii:"o;M
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Testemunhas:

____ ~........,~.'~4""'t~"C>=L,~t.~~-----
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEG1S .

Representante da Câmara Municipal de Potengi

.~"-~._-'-'
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INFORMAÇÕES PARA INST ~LAÇÃO DO MICROCOMPUTADO~ r:
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE POTENGI V~

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Potengi:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

4.. ~ê,{)cS ~s/,{)eA/Te-

>? 4.c 4. N ~e-r"'i'-e?iJ

x' treinamento

[J(] atestar instalação

J( treinamento

] atestar instalaçã.o
treinamento

] atestar instalação

treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

"

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não KJ

Éri~
Câmara Municipal de Potengi

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível. por meio doJax ()xx6/-32/-/()75
ou para o seguinte endereço:
PROGRAM41nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

-~
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ESTADO DO CEARÁ
Câmara Municipal de Potengi.

•

Ofício~ I 2002

Sr. Diretor,

Potengi(CE), em 11 de Julho de 2002

•

Parabenizando-lhes pela brilhante iniciativa de buscar maior interação com os Poderes
Legislativos a nivel Municipal, através do Programa Interlegis, encaminhamo-lhes a
Documentação solicitada a esta Câmara Municipal para participação no referido Programa"

Na oportunidade, expresso meus sinceros de elevada estima e consideração.

ÉRICO ~S GUED: .
Presidente da Câmara Municipal de Potengi.

Ao Sr.
Senador Carlos Wilson.
Diretor Nacional do Programa Interlegis
Brasília - FORTALEZA.
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lnterlegis; MODALIDADE: ~os termos do disposto no Art. 2S da
lei o' 8.666, de 21/06/1993, bem_como suas allC1'aÇÕes: DATA 'DE
ASSINATURA: 1!)10412004; VIGENCIA: A p;l!tir da dala de as-
sinatura, çcm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Feder.ll " PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con"e-
niado. Vereador Guilhenne Lopes de Alencar, Presidente da Câmara
Municipal de Araripe-CE.
ESPÉCIE: Convffiio 11°:CE-2305212004 - I'NTI;RLEG1S, celehT;l<lo
entre O Centro de lnformâtica e Proce$s,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Orglo Exeanor do Programa
Interlegis e a Oirnllr3 Municipal de Nova Olilllla-eE; OBJETO: Es-
talJe1ecer e regular a p.n1ícipação da Casa. Legislativa 110 Progrmna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art. 25 da
Lei 0° 3,666, de 21/06/1993, bem_como suas alterações; DATA 'DE
ASSINATIJRA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da dala de as-
sinalUra, fOm vigê:lcia equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Sen:J.do Feder-al - PRODASEN - E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa. Lima Carvalho - Diretot-EJ[eaJtivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Alberto Calisto Alencar. Presidente da C&maxa Mu-
niciflil-l de Nova OIinda-eE.
ESPECIE; Convênio nO; C£o2305012004 _ ~TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informitic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atualldo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara MUllicipal de São João do Jaguarihe-CE: OB-
JETO: EstaIlelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inte:iegis; MODALIDADE, Nos tem10S do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. berp. como suas altern.ções;
DATA DE ASSINATURA: 0210312004; VfGENCIA: A partir da data
de assinatura. 0Jn). vigência equivalente ã duração do Progrnrna In-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadlml Maria lzaulina Chaves Lima, Presidente da
Cãmara Municipal de São João do Jaguaribe-CE.
ESPÉCIE, ColTVênio n": ES.32012l2oo2 ~ lNTERLEGlS, oeIebrado
enae o Cenao de Infonnática e ~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Int~legis e a Câmara Municipal de Araauz-ES; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progra=a
Illterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666. de 1110611993. bem.como suas alterações; CATA DE
ASSINATIJRA, 3l/12I2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOm vigência equil'alente i duração d:) Programa ln!erIegis;
SIGNATAR10S, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M;!rio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Edivan Guidori Ribeiro, Presidente da Oirnara
Munjcipal de Aracruz-ES
ESPECIE: Cofwêllio nO: ES.3200112002 - INTERlEGIS, l:<!lebrado
entre O Cemrc ;k bformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, illUando como Ótgão Executor do Programa
Illterlegis e' a Càmara Municipal de Baixo Guandu-ES; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interle-gis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25_ da
Lei n' 8.666, de 2/10611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA; 3110712002; VIGENClA; A partir da rola de as_
sinawra., fOlll vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José de Barros Neto. Presidente da Cãmara Mu-
nicip;ll de Baixo Guandu-ES.
ESPECfE: Convênio 11': E5-3100312002 - INTERLEGIS. celebrado
entre O CerItTOde lnfonnâtica e Processamento de Dados do Senado
FedtTa! - PRODASEN. lltUando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Ecoporanga_ES; OBJETO: £5.
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislam •. no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, hem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAllJRA, 11/1112002; VIGENCIA: A ~r da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duraç.ão do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laeerda de Medeiros _ Direior-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador lzaw Ramos Neto, Presidenle da Câmara Mu-
nicipjll de Ecopornnga-ES.
ESPECiE: Convênio nO; ES-3201~l2oo2 _ l1'JTERLEGIS, celebrado
entre O CerItTOde Jllformãtica e Pro=em~ de Dados do 5I:nado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgã,n Executor do Progr.nna
Interlegis: e a Cimara Municipal de Governador Lindenberg -E$;
OBJETO, Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa ,i:tlttlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da I.e; n" 8.666, de 21/06/1993, ber!t como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 20102I2003; VIGENCIA; A partir da d.ua
de assinatura, co") vigência equivalente â durnção do Programa In-
terlegis: SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex_
mo. SL Mário Lúcio Laeerda de Medeiros - Dimor"Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Francisco Mauro Fornaciari, Presidente da Cã-
mara. Mmlicip:d de Governador Lindenberg_ES.
ESPECIE: Convênio n.: ES-3200412002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CenITO de Informática e Proee:s:;amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXCQltor do Programa
Inlerlcgis e a Cáman Municipal de GIlllÇtlÍ-ES; OBJETO, Estabelecer
e regular a participação da. Casa Legislarr.a 110 Programa Illterlegis;
,1.10DAUDADE: Nos termos do disposlo nO An. 25, da Lei nO8.1566,
de 21106/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2410912002; V1GENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência.
equivalente ã duração do Pro\,'Tanul Interleg;s; SIGNATAR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Exewtivo; Pelo Conveniado, Vereador Ivan Vian:J
de Oliveira. P=idente da Omara Municipal de Guaçui-ES.
ESPÉCfE: Convênio 11': ES-3202012oo3 - INTERLEGIS, cdebrado

Medei.t"Os - Din'tor-Execum"O; Pelo Conveniado, Vereador José de
Souza FerTeÍl'1l Silva. Presidente da Oim.na Municipal de Paeoti-
CE.
ESPÉCIE: Convenio nO: CE.2302612003 - JNTERLEGIS, ce-IeIJl'1ldo
entre o Centro de !nformâtica e Processamento de Dados dn Senado
Feder.lJ - PRODASEN. atuar>&:i comn Ótgãn Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Pindorewna-eE; OWETO: Es-
tabelecer e regular a p;l!ticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetlJlO5 do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8,666. de 2110611993, lJem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 1310612003; VlGENCIA: A partir da data de 35-
sinarurn: ÇlJm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pe!o Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Josê Vale Alhinu JUni'::l!",Presidet1'e da Câmarn
MW1jcipal de Pindoretanta-CE .
ESPEClE: Convênio n': CE-23027/2oo2 ~-Th.'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
F~eral - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Irrterlegi~ e a. Cãmara "Miniicipal de Potengi-eE; OBJETO, Estw
helecer e regular-a participação da Casa 'Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n~ 8.666. de 2/10611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2l10712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente â duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio Llicio Lacerçla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COll-
veniado, Vereador Erico Luiz Alves Guedes, Presidente da Cimara
:-"hmjcipal de Potengi-eE.
ESPECIE: Convênio rr: CE-2302&12002 - INTERLEGIS. celebrado
enrn" o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Quixeramobim-CE; OBJETO'
Estabelecer I: regular a participação da Casa Legislativa no Programa
IIl!erIegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto DOArt. 25. da
Lei n~ 8.666, de 2/10611993. bem_como.suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência l:Iluivaleme à dwação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeo::utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Osvaldo Martins de Almeida, Pre:>idenle da Cã-
mara..Municipal de Quixeramobim-eE
ESPECIE: C('IIlvênio 11":CE-2303312OO3 - n-.,ERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrEão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de RlI5sas-eE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art. 25, da lei n° 8.666,
de 2l/06/19!)3, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
04/06/2003; VIGÊ~C1A: A partir da data de assinalUra, çom vigência
equivalente!J ~ do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr. Mirio LUcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Raimundo
Edinardo Moreira de Souza, Presidente da Câmara Municipal de
RUSS3S-CE.
ESPÉCIE, Convênio nO, CE-2303012002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;memo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Ex~lltor do Prosrama
Interlegis e a Câmara )l.1unicipal de Tejuçuoca-eE; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a pMIicipação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do dis[lOSlu no Art. Li. da
Lei 11"8.666, de 2110611993, bem oomo suas a1teraç~; DATA DE
ASSINAl1JRA, 1910812002; VIGÊNCIA: A partir ~a d3!3 de as-
sinatura. '?C'fllvigência equivalente ã dwação do Programa lnterlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mirio Lúc:io Lacerda de Medeiros • Diretor-Exl:CUtivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Edilardo Eufrisio da Cruz, Presidente da Cimara.
Municipal de T<;juçU0C3-eE.
ESPECIE: CQrlvênio nO: CE-2303112OO2 - INTERLEGIS. celebmdo
entre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lJb~arn-eE; OBJETO, Esta-
helecer e rq;ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem oorno .suas a1lertlÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ÇlJm vigência equivalente â durilÇào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal" PRODASEN - E:nno. Sr.
Mário Lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeocutivo; Pelo Con-
"CfÚado, Vereador Ali de Oliveira Vasconcelos, Presidente da CimaIa
Munjcipal de Ub.ajan-CE.
ESPECiE; Convênio nO: CE~2303212002 - fl\'TERLEGlS, celebrado
entre o Cenao de Infonn.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Cãmara Municipal de Umirim-CE; OBJETO: Esta-
belecer e rCl,'Ular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnte:iegis; MODALIDADE: l''-os tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0WI!)!)3, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊ1\'CIA: A p2r1Ír da data de as-
sinalUra, fOro vigê<lcia equivalente i dlnÇão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Evmo. Sr .
Mârio Llicio LacerOa de Medeiros - Dimor-E~ecutivo; reio Con-
veniado. Vereador Francisco José Sousa. Presidenre da Ciim"nQ Mu-
nici~ de lJmilim-CE. .
ESPECIE: Convênio n.: CE-2305112004 - lNTERI_EGIS, celetJrado
emre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inierlegis e a Cãrrurra. Municipal de Araripe-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa

entre o Centro de Informática e Proce:isamenlo de Dados do Senado
Fedmd .. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de MadaIena-Cl::; OBJETO: E5.
Labelecer e regular a participação da Casa Ugislaliva !lO Programa.
Interlegis: MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no An. 25, da
Lei r(' 8.666. de 2l1ll6!1993. bem como suas alleraçiles; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENCIA: A panír da data ~ as-
sin~ com vigencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F~ .. PRODASEN - Exmo. Sr.
MArio LÚcio Y.cenla de Medeiros .. Diretm-Execuli\'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Onésimo Pereira l.ima. Presidente da CãmIDI Mu-
nicip;ll de Madalena-CE.
ESPÉCIE: Convemo nO: CE-2302012002 .. INTERLEGlS, celebrado
entre o CenlJO de Informática e Processamento dt"-Dades do Senado
Federal .. PRODASEN. atu:lJKIo como órgão Executor do Progrnm.a
lnterlegis e a Câmara Mwt.icipal de MiII'aCallaU-CE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partidpação da Casa Legislativa no Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto 110An. 25, da

~s~f4t~~e=~:1;'~É~l':..~:~kçõ:;d~taAT~ ~~
sillatura. fOm vigência equivalente ã. dur.u;:ão do Programa Im~legis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João José Pimo, Presidente da Cãmara Municipal

~tJ:~~~~~0nO, CE-2302112(102 ~ INTERLEGlS, celebrado
emre O Centro de Inforrn:itica e Processamento de Dados do ~ado
Federal - PRODASEN, alllando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Cãmara Mmlicipal de Milhã-CE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa Illterlegis;

•
---= MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rr 8.666,

'e 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNATURA:
31/0712002; VJGENCIA: A partir da dala de assinatura, çom vigência
equivalente à duraçào do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
SeRado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
M~eiros - DirelOr~Executivo; Pelo Conveniado. Vermdor José Air-
ton de Almeida, Presidente da Cãmara Municipal de Milh1l-eE.
ESPÉCIE: Convênio nO, CE-2302212oo2 ~ TNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de MirailJl3-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a parlicipação da Casa Legislativa no Programa
Imerleg;s; MODALIDADE: Nos lem10S do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f06fl!)!)3. bem.como suas alteraÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA; 0211212002; V1GENCIA: A panir da dala de as-
sinatura. fOrn vigência equivalente ã dunlção do P'rog=na lnterlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Fooelõll - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lí.-cio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Raimundn Nonato de Albuquerque, Presidente da
Câmara Municipal de MirnilJliI-eE:
ESPÉCIE: Convênio nO: CE-2302Y2002 - INTERLEG1S, celetmId<;1
entre o Centro de luforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmaxa Municipal de Moraiijo-CE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação d3 Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993_ bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3110712002; VIGENC1A, A partir da data de as-
sinatura, com vigênci3 equivalerne à dur:!çllo do Programa Imerlcgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • Exmo. Se-
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador José Ribamar da 'Cunha. Presidente da Cãmara
Municipal de Mor3újo-CE.
ESPEClE: Convênio nO: CE-2302412oo2 _ Il'ITERLEG1S. l:<!lebrado
entre o Centro de lnformitica e Proa::s~ento de Dados do ~ado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Progr.mu
Intctleg;s e a Câmara Municipal de N"" •. Russas-CE; OBJETO: Es-
tabdeCE'T e regulor a p:ll1icipaçfu> da Casa Legi.o;lativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no Art. 25. da
lei nO 8.666, de 21/0611993, bem eomo suas allerações; DATA IJE

tENATIIRA' O6Ill12002; VIGENCIA: A partir da data de as-
ma. com viMncia equivalente à duração do Programa Inierlcgis;
ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mãrio Lúcio L..acerda de Medeiros - Diretor-E.~ewtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco da COSia Martins, Presidente da Cim=J.
Munjcipal de Nova Russas-eE.
ESPECIE; Convênio nO: CE-23~512oo3 - TNTERLEGIS, celetmId<;l
entre o Centro de Informatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmaxa Municipal de Novo Oriente-CE; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/19!)3, hem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810712003; VIGENCIA: A p.mir da data de as-
sin.nura, FOm vigência e<juivaleme i duração do Prog=na Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mmo Lúcio Lacen:la. de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo COll-
veniado. Vereador Vicente Coelho Vidal, Presidente da Cãman Mu-
niciPill de Novo Oriente-CE.
ESPEClE: Convênio nO, CE-2302512002 - INTERLEGIS, celebrado
••~tre o Centro de Infonnática e Processamento de Dado. do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
IIl:ericgis e a Câmara Municipal de Pacoti-eE; OBJETO: Estabelecer
e :.'gular a participação da Casa Legislativa no Programa InmleglS;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n.8.666,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGÊNCIA, A pani:r da data de assinatura som vigência
e<juivalente à duraçào do Programa Interlegis; S!GN~~ ARIOS, Pelo
Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr. Mino LuClo Lacerda de
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TER.'1-IODE ACEITE E RESPONSABILIDADE

• Câmara 114unicipal
Estado:
[Ceara

Município:

íF'0tengi (~E) 5 3 íS - Mt~l:,IJB ~

(PCS~Oâ autori?:adapela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

ICel!com Informática Ltda

Técnico:

[Rubensmilson Bihum

DDDfTclcfone Comercial:

I (87) 3873~1774

•
Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optru E312

Num. de série: 11\11\12110 14672 SG.OI~ Num. de tombamento: I_O_l_l_.3_4_0 ~

2. Um Microcomputador ;-.lovadata ND.P500cA950Z com 256 MB de memória

,"'um .• érieCPU: I0012D16D $".01,

Num. série Monitor: ! 25036802 S<;.OI'

'1 Num. de tombameuto: ~IO~1~3~.(~)9~9 ~

I

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: [gSD4408068 Scõ.ok I Num. d. tombamento: I~O_1_1_.7_5_7 ~

4. Um Estabili7.adur de voltagem com capacidade mínima de l'kva

.; .~_.,-.. /:,,;~,:,.:i,
'í-'-'. _.._ ...._._--=_.:5:=-:.:' .....--.:__.__--:_....
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•

•

TREINAJ!'! E!VTO

Foi i\'linistrat.1o curso de 3 horas? 51."1 1"\ i ~-ÂO L i

Em caso d. SIM no campo anterior: CO:-;C£ITO'? MuitoBom [KJ Bnm OHegular nR"im []

Obl:ierv:l~'ol:!~;:

!Pois os m~smos já t~m-amplo conhecimento ~m informática. assim tornando o apredizado maisI~il. .
I
1 --.1

(Coloque neste campo todas as informaçcas que você 3Cr,e importante citar soore as dificulc:lades
encontradas a respeito da insta'ação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçbes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
interiegis,

CÂMARA MUNICIPAL DE POTENGI

Data 11/09/2002 ~V;S~U8d8SAss, EN e
~aceite na Câmara



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

lilTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\~,h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Potengi
Rua Francisco Guedes, 176 - Centro
Potengi - CE



,Programa das Naçães 'ljriida~'parijoOeseny,jlvirnento
-,.- '' •.. -_.'--._:ê<._---_<, .._:-'.:_.~ ". - •• ' __ ,_' .'- - .. ,,'. __

• C ,.".',.':: ',",_ '",-,-," •• '"<'.,- .."'.,-',',-:.:," ".' .,.-'~ ...,,-_.,_.. - ..-._--- ,..",'._...-.... : _,.... ," •., ....,.••::.. :,-"',, _,_'::<_~_.~_,,-:.~:::_.' _,'o.c".,',',_.,,' ";"'<:':.
Pé.lcr .:pre:silnje,lnstl"\J~!1I9;,p;P8pGFl.AMA ,!)ASNAQq~s, ,tlNIGlASr RA.fm"., G

D'E$Ef)/V.QL:VfMEN:ro " ,'PNUlD fransfere; ..Cõiri ~;á,ãríiJêhçia"aa}SEéaETARIA;'£SREpjAi.d)t;).,
jt'!~~~~~I~j !~gêr\éüreX8(;ufor.l'ao p{9je\0E!BÀI.~8!(}1?;'p.~rfV"(;l'ldél:.C)l,êÂ:{M~!~~t(t~:
OêneflCtana;dO}Programa.lnterlegls(.com,base',no;TEFlMO .OEACEIJ"E;firmado,~la rllsp~hva;
ÔA!SA:I£13fsllATíVA .:que .,f, 'palt~' integranié .dopreSente;lnsli'úitJêiito,\ií:'iPf~lÍa':lifulãtltià'~~:'t,e~:

~~~1~~~eli@~;;t~p:i~~;n4~j~~~~~:~~1~1~~&ª:g~~~~'~i~~~;t~t~~~~~~'dt~~J:1i~;i
Pa,rticiPáç~9'nóPi.og iamá;lriterle!:jis,.•
,le ""'_',,(_~ "c, '-0.,. ",. _•._'_" ",,~ . '-'., •.••• ""',' ,., .' ....',_'.' . .

". ...)ºsb(iH{te}éqUip¥íii~f1fi:lsSãode&;riéníéSd~as!>ísíéncia :.do ;p,N(jbap~S>V'lrnR'do,B~a!!fi,.
r'l'q',ãiril:Htodoprojeló.' BRAz9àlo1Ó~ Pr?gramal niêrlegjs,,'.estar)o'ÓlélltransfetênCía,º$,~~rd(i;pô;i\:fJl;'
disposições do réspectivo Dócumenloo'e Proj~toBF!lV98lÔÜ),firmado :epiii(â .imUné' déov~rrjô'
do:SraSil;.' .' , '" , ..", ' ..

.A.'transletêhsiá,dá .tl\úian~ãde"~:r>tôphê~áde.~féalizâçilõã.<:Ondiçao:<le .qtJe.os:(béi):s:e,'
~qUI~à'ffieni()s..~í'ãoli$~dç$;e)(pUSivllffie'rit~,'nos:íénn9sestlibéléCidi"isnêi.:D9cumentOdéPr~íefo!e "
r)º;.Ço6í,teriíÓc~adositdtiÍá. esujêíto,â'.eilcnfuiiislimiiáções.néiecontldas; '"

';- ;-~

" 'Permanece .cada'casa~egi.slati~a:resPôI'1SáV~I,.des!Íe.ª'~Iltí'~9!l':dÕs.!'e,sPé<;tí\!o:s:b'llT\$'tê':

•
eqlJfpll,[l1tlnI()S;.porquâísque rqbrlgaçl1es{ iíríús'.ou,prEl]uíié)!>degtialqú~rliaílJfeza 9uê' tenham:
'0~idlí:h:).o~v~nh¥m:~J.6FL9jrs()bte()~rij~~m9~i ,#ír1!Íª.qu~\<lgCb,rfáíTi :~é:~!J~'~l ijz~9'º,lJ,!P:ci~~.';
.'anlerióráasslnà\ura:do"preserítê Ténnó.' .. ;."~ •..',":O'/;":,;""./'._c __.' ,,_,,< ,._..-"._._••.' .., .- .__,,'." .•.. ':" ,'_, ..•.. ,_" __~__. '. _" ,_,__,__'

"p] ,, .,;;.

(L.u~'l.~,....
ÁIlãr<!~'s~r;ji?ã16{éãôMarq.ues;.'

'diretor
';sêêreiària ..~peÓiaiidoíní~r!~j~



•

•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME Ol

n1=STINATÁRIO DO 9B~~TqI DESTlNA~~!RE

ENDER

CEPIC(

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Potengi
Rua Francisco Guedes, 176 - Centro
Potengi - CE
63160-000

PAis! PAYS

, 6mm

REZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

PRIORITÁRIA! PRIORITA!RE

EMS
I SEGURADO I VALEUR otCLARt

ASSINATURAEJU Kl:L.t:I:Il:UV,", I •.•,",., " _ .. __ •

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR

. ~ S
N° DOCUMENTO DE IDENTIFI AÇAO DO
RECEBEDOR r ÓRGÃO EXPEDIDOR

I
l



UNIDA~,E DE POSTAGEM I BUREAU DE DÉ1ÓT

-\ -/
-; <!;(> ~r:R~~';i~~TRADE FORMA

',,,,"~n.~J.<::fJCIALE DE L'EXPÉDfTEUR

MÁRCIO SAMPAIO -LEÃO MARQUES
Diretor da Sec ta' E .
Av N2 An

re na. sp~lal do lnterlegis
. - exo "Eu

. Senado Federal
i 70.165-900 - Brasilia _ DF

DDDDD-DDD
'.<

BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038

